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Exmo. Senhor 

Presidente da Assembleia da 

República 

 

 

Registo V. Ref.ª  Data 

   1/4/2026 

 

ASSUNTO: Relatório sobre o Projeto de Lei n.º 444 /XVII/1.ª (CH) 

 

Para os devidos efeitos, junto se envia o relatório sobre o Projeto de Lei 444/XVII/1 (CH) – 

Estende aos elementos da Polícia de Segurança Pública colocados nas Regiões Autónomas o 

suplemento de fixação atribuído ao Corpo da Guarda Prisional, aprovado por unanimidade na 

ausência do GP do PCP e dos DURP do PAN e do JPP, na reunião de 1 de abril de 2026 da 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias. 

  

 

Com os melhores cumprimentos, 

  A Presidente da Comissão     

 

                                                                                           
       
         (Paula Cardoso) 

 

mailto:1cacdlg@ar.parlamento.pt
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=356200
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RELATÓRIO 

 

PROJETO DE LEI N.º 444/XVII/1.ª (CH) - ESTENDE AOS ELEMENTOS DA 

POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA COLOCADOS NAS REGIÕES AUTÓNOMAS O 

SUPLEMENTO DE FIXAÇÃO ATRIBUÍDO AO CORPO DA GUARDA PRISIONAL 

 

 

PARTE I - APRESENTAÇÃO SUMÁRIA DA INICIATIVA E OUTROS 

 

I. a) Nota introdutória 

 

 Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA apresentaram, a 20 de fevereiro de 

2026, o Projeto Lei n.º 444/XVII/1.ª (CH) - «Estende aos elementos da Polícia de Segurança 

Pública colocados nas Regiões Autónomas o suplemento de fixação atribuído ao Corpo da 

Guarda Prisional», acompanhado da respetiva ficha de avaliação prévia de impacto de género. 

 

A apresentação da iniciativa foi efetuada nos termos do n.º 1 do artigo 167.º da 

Constituição da República Portuguesa (CRP) e do n.º 1 do artigo 119.º do Regimento da 

Assembleia da República (RAR), reunindo os requisitos formais previstos nos artigos 119.º/2, 

120.º/1, 123.º/1 e 124.º/1, todos do RAR, tendo sido admitida a 24 de fevereiro de 2026. 

 

 Respeita igualmente o limite constitucional de apresentação de iniciativas legislativas 

consagrado no n.º 2 de artigo 167.º da CRP e no n.º 2 do artigo 120.º do RAR, pois a sua entrada 

em vigor seria, nos termos do artigo 3º, “após a publicação do orçamento do Estado 

subsequente à sua aprovação”, razão pela qual a Nota de Admissibilidade que acompanha o 

Projeto Lei n.º 444/XVII/1.ª (CH)  menciona que não haverá envolvimento, no ano económico 

em curso, de aumento das despesas ou diminuição das receitas previstas no Orçamento do 

Estado. 

https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5RSKw%252bsSrv3Hs8K3L0uDvBibSYhkDXSaSEK7D1hFudQZNNqFvej6pWVY1rSv0vMibdCX16eBchL37P7BVsmg60NIFIPfFaGlPusKaKdgSH9EUC8eFW9RZHpuN7AlRoG7lqUKqBTgH0FobmNK5HXd3m8JNjSRbljQe6jcc9jzClGCgUGJr0AP5jMP8XSSffP7dPItvJUOITIBBs%252bRGm%252b5lBLplZnRMe9uWCY%252bxB9bBwR4I1Qq1QXoPLK%252f2j6bYisODFqUbJC%252frHShNGt8CBuIZEQDxp%252fofhlWrA%252f2LyTKmz21ZkvDkU3zQ2yg8Gzkovw3vE%252frxBtAO2F0nlZ8itQC6o7GcMxw%252bjiJMh4dfcmhTM8%253d&fich=34966816-f9e7-46dc-a3c4-cbf9a8740333.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Y4jo3vnqXC4mnreIR6WpcW5fH6n6IRR9%252bN5nKfXtU6AyUZVEk8%252fbPBxI2bE1cXwQQyoxbs7N90m8LVZnIQZIocAYo3aCyspmQgfZC8DvUhnxDYq7pb9KPzTnh2srF9Tnt9c0EiZymGecJOhK%252fZdWv95xcdeTO12HpcfCvWf0923iV1haGrm3RCp%252bTsaeiATt7TRo97231j7uNjROgjvPEsJKu0%252bMKGx13EL8aUQIeQar7jX9XhcC9csfR%252b2pssEmmVDqHBgtOfS8Wz5d37i9dWLWUemthu%252fU0h6pU4DIwtapPT0sULt9YuABYuBIAbfZlrOvXlTGPtjetWj8NS66BA%253d%253d&fich=d969c743-5760-4391-9b86-8fffa26e4419.docx&Inline=true
https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
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Na reunião da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

de dia 4 de março de 2026, a iniciativa legislativa foi distribuída à ora signatária para elaboração 

do respetivo relatório. 

 

Na mesma data, foram solicitados pareceres ao Conselho Superior da Magistratura, ao 

Conselho Superior do Ministério Público e à Ordem dos Advogados e, nos termos do artigo 

134.º do RAR, foi promovida a consulta pública do Projeto Lei. Perante o disposto no artigo 

142.º do RAR, e para efeitos do n.º 2 do artigo 229.º da CRP, procedeu-se também à audição 

dos Órgãos de Governo próprios das Regiões Autónomas. 

 

 

I b) Apresentação sumária do projeto de lei 

 

 A iniciativa do CHEGA pretende alterar o Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, 

que aprova o Estatuto Profissional do Pessoal com Funções Policiais da Polícia de Segurança 

Pública (PSP), atribuindo um suplemento de fixação aos elementos da PSP colocados nas 

Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, em termos análogos ao previsto para o Corpo da 

Guarda Prisional (cfr. artigo 1.º do Projeto de Lei).  

 

 Nos termos da sua “Exposição de Motivos”, a justificação dos proponentes encontra 

fundamento na Lei n.º 34/2025, de 31 de março1, que estabelece o direito dos trabalhadores do 

Corpo da Guarda Prisional (CGP) colocados nos estabelecimentos prisionais das Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira a auferirem um suplemento de fixação correspondente a 

15% do respetivo vencimento base, destinado a compensar os constrangimentos acrescidos 

decorrentes do isolamento geográfico das regiões insulares face ao território continental, bem 

como às dificuldades de mobilidade associadas.  

 
1 Diploma que elimina as desigualdades na atribuição do suplemento de fixação ao pessoal do Corpo da Guarda 

Prisional em funções nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, alterando o Decreto-Lei n.º 3/2014, de 9 

de janeiro, que aprova o Estatuto do Corpo da Guarda Prisional.  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/243-2015-70737912
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/34-2025-913048478
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/3-2014-606115
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/3-2014-606115
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Ora, segundo os proponentes, “no quadro legislativo atual, os elementos da PSP que 

exercem funções nestas mesmas condições não beneficiam de qualquer suplemento de natureza 

equivalente, muito apesar de estarem sujeitos às mesmas circunstâncias do que os trabalhadores 

do Corpo de Guarda Prisional colocados nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira”.  

 

 E concluem assim que “tal diferença de tratamento configura uma desigualdade material 

injustificada entre trabalhadores da Administração Pública colocados em contextos 

comparáveis e sujeitos a sacrifícios semelhantes”, o que, sempre de acordo com a visão 

explanada na referida “Exposição de Motivos”, constitui uma violação do princípio da 

igualdade consagrado no artigo 13.º, colide com o direito à justa retribuição, nos termos do 

artigo 59.º e compromete os princípios a que a Administração Pública está sujeita, perante o 

disposto no artigo 266.º, todos da Constituição da República Portuguesa.  

 

  É neste sentido que a iniciativa do CHEGA pretende aditar um novo artigo, o 142.º-A, 

ao Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, atribuindo um suplemento de fixação 

correspondente a 15% do seu vencimento base, aos elementos da PSP que prestem serviço em 

unidades sediadas nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira (cfr. nº 1 do artigo 2.º do 

Projeto de Lei),  independentemente da sua origem ou local de residência, sendo devido 

enquanto se mantiver o exercício de funções nas referidas Regiões Autónomas (cfr. nº 2 do 

artigo 2.º do Projeto de Lei).  

 

 O Projeto Lei n.º 444/XVII/1.ª (CH) é composto por 3 artigos:  

 

 Art. 1.º - “Objeto” – define o objeto; 

 Art. 2.º - “Aditamento ao Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro” – adita o artigo 

142.º-A, com a epígrafe “Suplemento de fixação nas Regiões Autónomas”; 

 Art. 3.º - “Entrada em vigor” – propõe a entrada em vigor após a publicação do 

Orçamento do Estado subsequente à sua publicação. 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/243-2015-70737912
https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
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I c) Análise jurídica complementar à nota técnica  

 

Nada a acrescentar à nota técnica dos serviços, da qual destacamos, e acompanhamos, 

a explanação quanto à sucessão de leis e elenco dos suplementos remuneratórios atuais devidos 

aos elementos da PSP. 

 

I d) Avaliação dos pareceres solicitados ou dos contributos resultantes da consulta 

pública 

 

 Até ao momento, apenas foram recebidos os pareceres/pronúncias do Conselho Superior 

da Magistratura, que no entanto optou por não se pronunciar sobre o Projeto Lei n.º 

444/XVII/1.ª (CH) – cfr. Informação de não emissão de Parecer – CSM – PLJ 444/XVII/1.ª 

(CH) e, na sequência da promoção das audições dos Órgãos de Governo próprios das Regiões 

Autónomas, foram recebidos pareceres da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores e da  Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, bem como do Governo 

Regional da Madeira através das pronúncias de duas Secretarias Regionais.  

   

 Do Parecer da Comissão Especializada Permanente de Política Geral da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, assinala-se que não foram apresentadas quaisquer 

propostas de alteração, tendo sido emitido parecer favorável, com os votos a favor do Partido 

Social Democrata (PPD/PSD), do Partido Socialista (PS), do CHEGA (CH) e do Partido 

Pessoas-Animais-Natureza (PAN). Os restantes partidos (CDS-PP, PPM, BE e IL) não 

emitiram parecer à presente iniciativa.  

 

 Por sua vez, o Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente de Política Geral e 

Finanças da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, foi votado, por 

unanimidade dos deputados que integram esta comissão, em sentido favorável, atendendo à 

https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=uvvFU15FQ%252fqUYpXtgP1ar2mURNhYnL%252f0kKiNQn4OKu9qz5eIDz%252biKzjgXuoS1qR%252biENCNtAot6SyStHfVVRf4%252b%252f0ovpSf6ynnZAFr6hPVtt0GUW2Ulau%252fKeR5spcoN%252fl0EpQ0Bi275WCmxRNxbPl13gMAYIQzhem5WPytDr%252bZYMCY%252btJN4SXy%252bZr2CXLc%252fUKmXhISX4kWWleq3LdbfBuUiUqR07nQ3lQoZqdEwQgurOtK4qFB5TOHIOF8oT0ChZeHdZiQqvev1MRkkIDsz6gzfPL2%252b3XEdnnG95BmkwwLD68NQU1U%252fh%252bLMpO%252fJd2EyHD1cxElwpY8bkW9j5R34tk7E0MR9HC2UJq3R8zyclZrIwBi4dxRb7yCtrUILthZZAvZdlfZEV%252bpe5aHzU1HkKQayemcqG%252biP%252fdOPA4T00ujtM%253d&fich=ec927de1-78d2-48f5-9e8b-b1ea8ce8cdf7.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=uvvFU15FQ%252fqUYpXtgP1ar2mURNhYnL%252f0kKiNQn4OKu9qz5eIDz%252biKzjgXuoS1qR%252biENCNtAot6SyStHfVVRf4%252b%252f0ovpSf6ynnZAFr6hPVtt0GUW2Ulau%252fKeR5spcoN%252fl0EpQ0Bi275WCmxRNxbPl13gMAYIQzhem5WPytDr%252bZYMCY%252btJN4SXy%252bZr2CXLc%252fUKmXhISX4kWWleq3LdbfBuUiUqR07nQ3lQoZqdEwQgurOtK4qFB5TOHIOF8oT0ChZeHdZiQqvev1MRkkIDsz6gzfPL2%252b3XEdnnG95BmkwwLD68NQU1U%252fh%252bLMpO%252fJd2EyHD1cxElwpY8bkW9j5R34tk7E0MR9HC2UJq3R8zyclZrIwBi4dxRb7yCtrUILthZZAvZdlfZEV%252bpe5aHzU1HkKQayemcqG%252biP%252fdOPA4T00ujtM%253d&fich=ec927de1-78d2-48f5-9e8b-b1ea8ce8cdf7.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Q8nJ2f0z%252bpopRe%252fAC9uhwv8pIoNlT0ZdPb4q3gc31TnA2SUzwWJ90ARPRv%252bd%252bShplT249%252fkjf8%252fDF1jusBbkctPBh4XMlJHoMwMyel9oce6JFPtLCvn3QI4uhkFCsArLkAb0Kac10WiVsMzlAGL6naDRFP09nNjCm1Bp83uLHJF9BjZILSz7VSdmBBae8%252f8jmxveO8ju4MZ08Bu2WSEG66ddPy52FWmh%252bURZEA21y6Jdq0oAZj9jF6qxWnRm7I0KyZVd1hNWfkNMNFiyTEtJZYl5YJj3kInwyLvGXyTrl%252bp8lOxpnY%252bTCFvfIhrjmrd%252b%252fEX86%252bzg0wR3uyHfTnX%252fTqd1B5XG9LgIN%252bUrlIJ%252bFvo%253d&fich=6b892317-f46c-42d0-bd53-533ad715b6f8.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Q8nJ2f0z%252bpopRe%252fAC9uhwv8pIoNlT0ZdPb4q3gc31TnA2SUzwWJ90ARPRv%252bd%252bShplT249%252fkjf8%252fDF1jusBbkctPBh4XMlJHoMwMyel9oce6JFPtLCvn3QI4uhkFCsArLkAb0Kac10WiVsMzlAGL6naDRFP09nNjCm1Bp83uLHJF9BjZILSz7VSdmBBae8%252f8jmxveO8ju4MZ08Bu2WSEG66ddPy52FWmh%252bURZEA21y6Jdq0oAZj9jF6qxWnRm7I0KyZVd1hNWfkNMNFiyTEtJZYl5YJj3kInwyLvGXyTrl%252bp8lOxpnY%252bTCFvfIhrjmrd%252b%252fEX86%252bzg0wR3uyHfTnX%252fTqd1B5XG9LgIN%252bUrlIJ%252bFvo%253d&fich=6b892317-f46c-42d0-bd53-533ad715b6f8.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1nl6DA43FcCMNHQ7WnI2oYqkrIIvblCTTQCcssN1t4KM8lR9fm7UGs%252bxt8juU3%252f27MicZ%252fjQAmQwQyMxkCccly4akqlAK%252fcMqVeZ%252byPTe12v%252fiXq9VZGmFwSC1%252fn8UZwfOvQHhzA7tYudjjuQKsZ2coj3%252bFK5IrT6Ba5%252bAsK8cO6a661el933JOOImq2waqrZht53v6LZWVMYFeGXo8Naw9Ha%252bm4CFHKg27yfLIjChIovhopBmdymPtYjQ1wbRL%252bZwpa2VpXL%252fx5mw72zp652C9%252fI4vs5bhne2%252b9kwxyKzQwK8WXe%252fWk99DFs4gftMjOx9cijBBzTzoU6%252bEUfyLeIqksDXK7uX793omCRU%252fdtF0%253d&fich=7cad57ac-16e8-4ad0-ba3b-b70a1e0adbdb.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1nl6DA43FcCMNHQ7WnI2oYqkrIIvblCTTQCcssN1t4KM8lR9fm7UGs%252bxt8juU3%252f27MicZ%252fjQAmQwQyMxkCccly4akqlAK%252fcMqVeZ%252byPTe12v%252fiXq9VZGmFwSC1%252fn8UZwfOvQHhzA7tYudjjuQKsZ2coj3%252bFK5IrT6Ba5%252bAsK8cO6a661el933JOOImq2waqrZht53v6LZWVMYFeGXo8Naw9Ha%252bm4CFHKg27yfLIjChIovhopBmdymPtYjQ1wbRL%252bZwpa2VpXL%252fx5mw72zp652C9%252fI4vs5bhne2%252b9kwxyKzQwK8WXe%252fWk99DFs4gftMjOx9cijBBzTzoU6%252bEUfyLeIqksDXK7uX793omCRU%252fdtF0%253d&fich=7cad57ac-16e8-4ad0-ba3b-b70a1e0adbdb.pdf&Inline=true
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vontade política de correção de uma situação de injustiça existente entre forças de segurança 

(cfr. Secção II do Parecer). 

 

 Da Região Autónoma da Madeira foram ainda recebidos mais dois pareceres: Parecer 

da Secretaria Regional  da Inclusão, Trabalho e Juventude e Parecer da Secretaria Regional das 

Finanças.  

 

O Parecer da Secretaria Regional da Inclusão, Trabalho e Juventude é favorável, 

ressalvando, porém, “que os regimes estatutários aplicáveis à PSP e ao CGP apresentam 

diferenças estruturais relevantes, decorrentes da distinta natureza institucional e funcional de 

cada um destes corpos”. Acrescenta ainda que a eventual aprovação do Projeto Lei n.º 

444/XVII/1.ª (CH) poderá suscitar, no futuro, questões de equidade relativamente a outros 

corpos de segurança do Estado colocados nas Regiões Autónomas, como a Guarda Nacional 

Republicana (GNR), cujos militares se encontram igualmente sujeitos às mesmas circunstâncias 

territoriais. 

 

No que respeita ao Parecer da Secretaria Regional das Finanças, o mesmo transcreve na 

íntegra o Parecer da Direção Regional da Administração Pública, no qual são apontadas 

algumas sugestões de aperfeiçoamento formal relativamente à iniciativa, mas concluindo que a 

proposta sub judice “deve ser analisada pela entidade competente, a nível nacional, pela sua 

aprovação”. 

 

 Até ao momento, não foram recebidos quaisquer contributos proveniente da consulta 

pública.  

 

 

 

 

 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=RPI9EwKzFVvPBVlDfCCU36afJeg1eVcBADd9%252buRPYL4gTryix1CYtY8CUSvPS8BRmqwG7RcQ%252fNokjYit40nKsltg27mg1NkMaB%252fOaZtg%252b5tZxtTknr5orkq4Ja3BaYLBMBqm7Hgbq%252fyaV0MMEzbQmMjc8n1SGm2YIlXqDumK%252bN%252f%252fmw%252bbm1wk9oKa%252bGDKNtyrOCBYeK8JCQx4RvG4wfG8%252bPHw6wleupY%252bRZECL4EgoDqtUNuJbciMBwzBzAvncJoHHsc3AmBx8re0WvGY%252ftl%252ffPNddbIqEFcF3rSomQfau%252fL%252b4cpCNJhu8yCzIXhocnaKWGKTvFJ65ZMsPfBSEaDnNVuNWY1t51DVNGqlWEFF1m8%253d&fich=0874117f-6ea1-4a99-b099-199867951e88.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=RPI9EwKzFVvPBVlDfCCU36afJeg1eVcBADd9%252buRPYL4gTryix1CYtY8CUSvPS8BRmqwG7RcQ%252fNokjYit40nKsltg27mg1NkMaB%252fOaZtg%252b5tZxtTknr5orkq4Ja3BaYLBMBqm7Hgbq%252fyaV0MMEzbQmMjc8n1SGm2YIlXqDumK%252bN%252f%252fmw%252bbm1wk9oKa%252bGDKNtyrOCBYeK8JCQx4RvG4wfG8%252bPHw6wleupY%252bRZECL4EgoDqtUNuJbciMBwzBzAvncJoHHsc3AmBx8re0WvGY%252ftl%252ffPNddbIqEFcF3rSomQfau%252fL%252b4cpCNJhu8yCzIXhocnaKWGKTvFJ65ZMsPfBSEaDnNVuNWY1t51DVNGqlWEFF1m8%253d&fich=0874117f-6ea1-4a99-b099-199867951e88.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=o5znS%252bx1NEiXL8Qx3%252f7aWdkhj%252bsNl4zTQcywDXJ3U3q%252bl%252fp4nH4ZOVW1pXMpsuBYDsAxnP2%252fKHNld3DlIUTPGYB4IaOx3zx56IDpo6b2DinwsPY%252fqT7onZk0cdGeM5aM3HooTOZDi94jSutRLTToLu3PIRGhziqe%252foXdYx6r6r64tUOSbwVXZ2rwnr094s%252fD8eogZRuW6yyZv%252bZqAWI%252bZ2SitTqueKYMjjgiyRRN%252b%252b4TzKxnnT1Uj9vt36JcHRiwu0uaWed7KOjYmshNxeZU%252fwR1xS81uzXrY0JI0KNnE3sKLVUiqidAyQHWMb%252bwc7eXTe58Ir7VBdgvM1M7085MfplcUyanKnOAhCN3hcr28y8%253d&fich=b48d3ef9-a919-4453-98b9-d7e7f9d6bf97.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=o5znS%252bx1NEiXL8Qx3%252f7aWdkhj%252bsNl4zTQcywDXJ3U3q%252bl%252fp4nH4ZOVW1pXMpsuBYDsAxnP2%252fKHNld3DlIUTPGYB4IaOx3zx56IDpo6b2DinwsPY%252fqT7onZk0cdGeM5aM3HooTOZDi94jSutRLTToLu3PIRGhziqe%252foXdYx6r6r64tUOSbwVXZ2rwnr094s%252fD8eogZRuW6yyZv%252bZqAWI%252bZ2SitTqueKYMjjgiyRRN%252b%252b4TzKxnnT1Uj9vt36JcHRiwu0uaWed7KOjYmshNxeZU%252fwR1xS81uzXrY0JI0KNnE3sKLVUiqidAyQHWMb%252bwc7eXTe58Ir7VBdgvM1M7085MfplcUyanKnOAhCN3hcr28y8%253d&fich=b48d3ef9-a919-4453-98b9-d7e7f9d6bf97.pdf&Inline=true
https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://www.parlamento.pt/Cidadania/Paginas/08_ContributosIniciativasII.aspx?ID_Ini=699
https://www.parlamento.pt/Cidadania/Paginas/08_ContributosIniciativasII.aspx?ID_Ini=699
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PARTE II – OPINIÃO DA RELATORA E POSIÇÃO DOS DEPUTADOS E GRUPOS 

PARLAMENTARES 

 

II. a) Opinião da relatora 

 

A signatária do presente parecer abstém-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião 

sobre o Projeto de Lei n.º 444/XVII/1.ª (CH), a qual é, de resto, de “elaboração facultativa” 

nos termos do n.º 4 do artigo 139.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

II. b) Posição dos Deputados e dos Grupos Parlamentares 

 

Nada a registar. 

 

 

PARTE III – CONCLUSÕES 

 

1. Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA apresentaram o Projeto de Lei n.º 

444/XVII/1.ª (CH) - “Estende aos elementos da Polícia de Segurança Pública 

colocados nas Regiões Autónomas o suplemento de fixação atribuído ao Corpo da 

Guarda Prisional”. 

 

2. Este Projeto de Lei pretende alterar o estatuto profissional do pessoal com funções 

policiais da Polícia de Segurança Pública, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 243/2015, 

de 19 de outubro, atribuindo aos elementos da PSP um suplemento remuneratório 

análogo ao previsto para os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional, conferido 

pela Lei 34/2025, de 31 de março. 

 

3. É assim aditado um novo artigo, o 142.º-A, ao Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de 

outubro, o qual atribui um suplemento de fixação correspondente a 15% do seu  

https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://srvsgap/#/legislativeProcesses/initiatives/356200/details?showDescriptors=false
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/243-2015-70737912
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/243-2015-70737912
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/243-2015-70737912
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/243-2015-70737912


PARTE IV- NOTA TECNICA E OUTROS ANEXOS

IV. a) Nota técnica

Anexa-se a nota técnica elaborada pelos serviços ao abrigo do disposto no n.° 4 do artigo

131.0 do Regimento da Assembleia da Repüblica.

IV. b) Outros

Nada a anexar.

A Presidente da Comissão
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vencimento base, aos elementos da PSP colocados nas Regioes Autónomas dos

Açores e da Madeira, independentemente da sua origem ou local de residência,

sendo devido enquanto se mantiver o exercIcio de funçoes nas referidas Regioes

Autónomas.

4. Sem embargo de possIveis ajustes tdcnicos e formais mencionados na Nota Tdcnica,

a Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, é de

parecer que o Proj eto Lei n.° 444/XVIJI1 a (CH), reüne os requisitos constitucionais

e regimentais para ser discutido e votado na generalidade no plenário.

Palácio de S. Bento, 1 de abril de 2026

A Deputada Relatora

(Nuna Menezes) (Paula Cardoso)
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